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São Benedito

ANExo ! - TERMo oe RerenÊNcte

1. OBJETO

1.1. pERMrssÃo oe DrREtro REAL DE uso, oNERosA E eu canÁreR pRecÁnto, eARA explonaçÃo
coMERcrAL DE ESpAço púaLtco DURANTE o cARNAVAI oe sÃo BENEDtro, EVENTo DENoMtNADo
"BENEFoLIA 2029", coNFoRME ESpEclFtcAçÃo oo rERMo oe RereRÊNctA E DEMAIS ANExos Do
EDITAL.
1.2. Este objeto será realizado através de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Maior Desconto (convertido
em maior oferta pela outorga da permissão para exploração comercial de espaço público), regime de execução indireta
- empreitada integral.
1.3. O evento deverá ser realizado assegurando-se ACESSO GRATUITO DA POPULAÇÃO às dependências do local
designado para o "Carnaval do São Benedito - Benefolia 2023", ressalvado o acesso aos camarotes, fronts e Lounges
descritos neste edital cedidos à permissionária para exploração onerosa.
1.4. É vedada a utilização do espaço para qualquer outro fim que não o previsto neste Termo de Referência, sendo
vedado, ainda, a permissionária, transferir a permissão, locar, sublocar ou ceder o espaço, ainda que parcialmente,
salvo as hipóteses previstas neste termo.

2. JUSTTFTCATTVA DA CONTRATAçÃO

2.1. O Carnaval de São Benedito denominado Benefolia já é tradicional no Estado do Ceará e sempre incrementou o
turismo e o comercio local. Trata-se de um evento organizado visando atrair o maior número de pessoas, impulsionando
assim o comercio local, além de proporcionar aos munícipes entretenimento de qualidade.
É muito comum esperar pelas festividades que fazem parte da programação cultural da cidade com um certo nível de
ansiedade, seja para cair na Íolia ou para escolher um bom lugar para descansar, ou viajar. O calendário festivo do
municÍpio de São Benedito/CE não é diferente, e o Benefolia com toda sua tradição é uma festa do povo e para o povo,
com muita alegria e diversão, contando com ampla estrutura, organização e seguranp. Tudo preparado com muito
carinho e pensando no conforto dos foliões e também dos visitantes que se programam para passarem os 04 dias de
CARNAVAL em nossa cidade.
Sendo o maior evento festivo da Cidade de São Benedito, o BeneÍolia é tradicional na Região Norte do estado e nesse
ano está de volta, em sua 25e edição, sempre trazendo turistas de todo o Ceará, do Piauí e de vários outros estados, o
turismo e o comercio local são totalmente impulsionados por este evento, incluindo ainda a população que aproveita o
evento para lucrar com aluguéis de imóveis para acolhimento dos visitantes durante o respectivo período.
Buscando maior desenvolvimento do carnaval, e a reduçáo de custos por parte do poder público, a PreÍeitura de São
Benedito, através da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Turismo, resolve abrir a presente permissão de uso com
Íim de garantir a realização do Benefolia 2023 com grandes atraçóes, estrutura e segurança.
Portanto, tendo em vista o compromisso que esta Administração tem com o povo de São Benedito, bem como o dever
de bem administrar o erário público, faz-se necessária a presente licitação para permissão de uso a título precário e
oneroso, com fim de selecionar a proposta mais vanlajosa para a prestação dos serviços objeto deste Termo de
Referência.

3. DESCRTçÃO GERAL DO OBJETO

3.1. Pela presente permissão de uso a permissionária obriga-se a proceder a execução de todo o projeto do evento
'CARNAVAL DE SÃO BENEDITO - BENEFOLIA2023", devendo seguir todas exigências contidas neste Termo de
Referência e Anexos, sob a orientação, supervisão e aprovagáo da Comissão Organizadora do Benefolia 2023, a qual
será devidamente nomeada pelo Chefe do Executivo Municipal, através de Portaria e, em contrapartida exercer a
exclusividade da exploração comercial dos espaços previamente deÍinidos na forma indicada neste termo.
3.2. O evento'CARNAVAL DE SÃO BENEDITO - BENEFOLIA2023", realizar-se-á no período de'18 a 21 de Íevereiro
de 2023, devendo toda a estrutura necessária estar devidamente montada pela Permissionária nos locais onde
acontecerão os eventos, com total aprovação da Comissão Organizadora do Benefolia 2023, em até 2 (dois) dias antes
de seu início e removida, com a total liberação do espaço, em até 3 (três) dias após o término do evento.
3.3. O Município de São Benedito não arcará com pagamento de despesa paru a realizaefio de qualquer atividade
atinente a execução dos serviços reÍerentes ao evento "CARNAVAL DE SÃO BENEDITO - BENEFOL\A2023", náo
contemplada neste Termo de Referência.
3.4. Nenhum vínculo de natureza empregatícia terá a permissionária e seus empregados com a PreÍeitura Municipal de
São Benedito, ficando, ainda, por conta da permissionária as despesas com taxas, tributos, e demais despesas
decorrentes da utilização do espaço ou da atividade.
3.5. A permissionária responderá, civil e criminalmente, pelos prejuízos causados ao
servidores da Prefeitura Municipal, ou ainda a terceiros, a que der causa, ou pelos
subordinados, empregados, prepostos ou contratados.
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3.6. O valor mÍnirno a ser pago pela permissáo de uso será de R$ 31.000,00 (trinta e um mil reais), tendo como base o
último valor contratado para objeto idêntico (Permissão para exploração comercial do espaço no evento denominado
"Carnavaldo São Benedito 2020").
3.6.1. A permissionária deverá recolher em Conta da Prefeitura - Guia de Recolhimento, até a data de início da
realização do evento, o valor constante do contrato e de sua proposta comercial paru a outorga da permissão para
exploração comercial de espaço público.
3.7. Os proponentes deverão obrigatoriamente comprovar larga experiência na realizaçáo de eventos de grande porte,
incluindo carnavais municipais, bem como comprovar através de atestados podendo apresentar ainda materiais
publicitários, contratos e fotos da produção dos mesmos.

4. DAS COND|çÕES DE PRESTAçÃO DOS SERVTçOS
4.1. A Permissionária deverá executar todo o projeto do evento "CARNAVAL DE SÃO BENEDITO - BENEFOL|A2023"
nos locais abaixo indicados, responsabilizando-se pela locação, montagem e desmontagem de toda a infraestrutura
indicadas a seguir, tudo devidamente especiÍicado e dimensionado neste Termo de Referência, e Planta em anexo,

deste.

ITEM UND QTD

01

PALCO DE GRANDE PORTE. LOCAÇÃO DE UM PALCO EM ESTRUTURA DE
ALUMÍNIO COBERTO, MEDINDO NO MINIMO 12 M DE FRENTE POR 08 M DE
FUNDO DE AREA COBERTA DE BOCA, COM NO MÍNIMO 1,8M DE ALTURA DO
CHÃO AO PISo E PÉ DIREITo CoM 7M, ESTRUTURA PARA PA LINE EM
ALUMINIO Q3O DE 2M DE LARGURA POR 7M DE ALTURA, COM ANERS OE
BACK STAGE NAS DUAS LATERAIS MEDINDO 5MX5M COBERTA EM LONA
NIGTH&DAY BRANCA, PISO EM ESTRUTURA METÁLICA, REVESTIDO EM
COMPENSADO DE 2OMM ACARPETADO, NA COR GRAFITE, DUAS ESCADAS,
COM FECHAMENTO COMPLETO EM TORNO DO PALCO EM PAINEL EM
ESTRUTURA EM METALOM, REVESTIDO EM MADEIRA.

DIÁRIA 4

02

CAMARIM: LOCAÇÃO DE CAMARTM MONTADOS EM ALUMINtO E
ORTONOME, COM 3M DE FRENTE POR 3M DE FUNDOS COBERTO COM
TOLDO DE 5M DE FRENTE POR 5M DE FUNDO, MONTADO EM ESTRUTURA
TUBULAR, COBERTO EM LONA TIPO NIGHTDAY, PISO REVESTIDO EM
CARPETE CINZA, CLIMATIZADO COM BANHEIRO.

DIÁRIA 12

03

soNoRrzAÇÃo oe GRANDE PORTE:
soNoRtzAÇÃo oe GRANDE poRTE: p A UNE 4 V|AS 02- MESAS DtctTAL
YAMAHA M7 OU STMTLAR - 48 CANATS COM ESPANÇÃO 24- CATXAS
ACUSTICAS DE SUB COM 2 ALTO FALANTES 18POL 2OOO WATTS ,10- CAIXAS
ACUSTICAS GRAVES COM 01- MAIN POWER WRECONEX MPAC 5250 PARA
DlsTRlBUrÇÃO DE ENERGTA 04- AMPLTFTCADORES STUDTO
RX1211.OOOWATTS RMS 04- AMPLIFICADORES STÚDIO R X3 3.6OOWATTS
RMS 02- AMPLIFICADORES STUDIO R X8 S.OOOWATTS RMS2 ALTO
FALANTES DE 1sPOL 1600 WATTS 20. CAIXAS ACUSTICAS MÉDIOS GRAVES
COM 2 lOPOL 600 + TITÂNIO 10- MONITORES OU SPORT DE VOZ PARA
PALCO 02- GERENCTADORES (PROCESSADORES) DP 448XTA 02-
QUALIZADORES GQ6OO XTA 01- MULT CABO WIRECONEX DE 56 VIAS COM
7O+15MTS 02- AMPLIFICADORES STUDIO R XD 3.6OOWATTS RMS.
AMPLIFICADORES CROWN XTI o.OOOWATTS RMS DIGITAL 02-
AMPLIFICADORES CROWN XTI 4.OOOWATTS RMS DIGITAL 02-
AMPLIFICADORES CROWN XTI 2.OOOWATTS RMS DIGITAL 03-
AMPLIFICADORES MACHINE PSL s.4OOWATTS RMS 03- AMPLIFICADORES
MACHINE PSL 3.4OOWATTS 01- CAIXA GK GALLIEN KRUGER 4,IO P. BAIXO
O1-CAIXA GK GALLIEN GRUGER 115 P. BAIXO 01- CAIXA PEAVEY KBs P.
TECLADO 01- BATERIA PEARL COMPLETA 08- TALHAS BERG.STEEL
COMPONENTS 04- MICROFONES SHURE SM81,1O SHURESMs8,1O, SM57,6
SHURE SMs8BETA,8 SHURE SM57BETA,1 SMs2BETA SHURE, 1 AKG 112
BUMBO, lSHURE SLX24 BETA SEM FIO, L SHURE ULXP24 BETAs8 SEM FIO,
1 SLXBETAST E OUTROS ITENS NÃO RELACIONADOS. 15- DIRECT BOX IMP2
ATIVOS E PASSIVOS, PEDESTRAL, RÉGUAS E EXTENSÃO, PRATICADOS
DISPONIVEIS A VONTADE. SIDERLINE DUPLO DE 4 VIAS, 04- CAIXAS SUB
FAL.18 1.oOOWATTS, 2 CAIXAS GRAVE FAL. 1sPOL. 1.6OOWATTS, 4 CAIXAS
MÉDIoS FAL. 1oPoL. oOOWATTS + DRIVE TITÂNIO. DELEYCOM 16 CAIXAS
CORNETADAS COM FALANTES 12X1.2OOWATTS + DRIVE TITÃNIO RMS 02-
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l.4OOWATTS RMS 02- AMPLIFICADORES
MACHINE PSL 2.4OOWATTS RMS 02- AMPLIFICADORES MACHINE PSL
T.4OOWATTS RMS 01- AMPLIFICADOR MARSHALL JCM 9OO GUITARRA 01-
CAIXA RETORNO MARSHALL 1960 GUITARRA 01. AMPLIFICADOR GK
GALLIEN KRUGER RB 8OO P. BAIXO.

tlulr,ttrunçÃo DE GRANDE PORTE: LOCAÇÃO DE STSTEMA Or rrUUrNnçÃO:
SISTEMA DE ILUMINAÇÃo pane ATENDER EVENToS DE GRANDE PORTE
COM AS SEGUINTES cRRRcTTRÍSTICAS ITIÍru uRS: MESA CoNTRoLADORA:
01 MESA COMPUTADORTZADA COM 2048 CANATS (AVOL|TE PEARL
2OO8,GRAMMALIGTH FULL SIZE OU SIMILAR); DIMMER:36 CANAIS RACK
DMX OU SIMILAR COM 4OOOWATTS POR CANAL, 24 CANAIS DE MAIN
POWER PARA SIMILAR 1,2 E 5; 16 REFLETORES LOCOLIGHT OU SIMILAR,
08 REFLETORES ELIPSOIDAIS ETC OU SIMILAR, 04 REFLETORES MOLEFAY
ou stMtLAR coM 08 t-ÂupeoRs DWE ou stMtLAR; MovINGS/INTERCoNS/
EQUIPAMENTOS DMX/FOLLOW SPOTS: 10 MOVING HEADSDTS XR-90U
SIMILAR, 03 PONTOS DE INTERCOI'I, OZ IVIÁOUINAS DE FUMAÇA ZR 33 OU
SIMILAR, 04 ATTOMICS 3OOO oU SIMILAR, oz cnNHÕES SEGUIDORES HMI
12oo ou slMtLAR, ESTRUTURAS DE Rtutu[ruto: AcESSóRros:
rtRçÃolRcrssóRtos; cABos DE AC corrrpRrlvets pARA LrGAÇÃo Dos
stsrEMAS DE TLUMtNAçÃo, otsrntBUtDoRES DE ENERGtA, rxrerusôes.

orÁRrn

GERADOR DE ENERGTA: LOCAÇÔES DE GRUPOS DE GERADORTS UÓVrtS,
coM CAPACTDADT rrlÍtrttr,tR DE 180 KVA, rRrrÁSlCOS, rrruSÃO
44ot3lot22ot110 vAc, 60 Hz, DISJUNToR DE pRorEÇÃo, sueructADo EM
I.IIvEI or nuloO SONORO DE 32 DB ,1,5 METROS, ACOPLADO A UM
CNTTIINHÃO POR MEIO DE GRAMPOS FIXADOS NO CHASSI PARA
TRANSPoRTT RApIoo, CoM 02 JoGoS DE cABoS DE 95MM/4LANCES/25
METRoS rlexlvErs (95MM x 4 x 25M), euADRo DE BARRAMENTo DE
coBRE pARA coNExÃo rNruRuEorÁnrn coM TSoLADoRES E cHAVE
REVERSoRA PARA DUAS FoNTES DE ENERGIA TIÉTRICR DIMENSIONADA
DE AcoRDo CoM A poTÊNcIn DE GRUPo GERADoR, INCLUINDO CUSTO
DE MoNTAGEM coM poNTo DE ATERRAMENTo nARA pRorcÇÃo
coMPosTo DE 0'r (uMA) HASTE DE COBRE DE 3 METROS DE
COMPRIMENTO, COM CORDOALHA DE COBRE NU 16 MM2, NO TTIIT rIO,
COM 5 METROS COM CONECTORES.

orÁRrn

eATNEL DE LED - LocAÇÃo coM MoNTAGEM E DESMoNTAGEM DE
stsrEMA DE LED EM ALTA RESoLUÇÃo, MtNtMo pH 12MM, coM
SoFTWARE DE ApLtcAÇÃo oe IMAGEM, FtxADo NA eARTE suPERtoR Do
PORTIFOLIO DE ENTRADA OU SEPARADO EM PAINEIS ALEATORIOS.

GR|D: LOCAÇÃO COrrl MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ESTRUTURA DE
cRrD EM e3o ou stMtLAR, eARA susrrrurnçÃo DE EQUIeAMENToS DE
t Lutrl t ruRçÃo ou EQ u r PAM ENTos DlvERSos, PEÇAS REGULÁVElS.

GR|D: LOCAçÃO COlr,t MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ESTRUTURA DE
GRID EM eso ou stMtLAR, nARA susrerurnÇÃo DE EQUIPAMENToS DE
rlulurrunÇÃo ou EeurpAMENTos DrvERSos, PEÇAS nrouúvrts.

DrscrpLrNADoRES: LOCAÇÃO DE DISCIPLINADORES EM ESTRUTURA
uerAttcn cALVANtzADn Ítpo cANo ou METALoM, coM No tvt[ttttvto tlut
DE ALTURA.

BANHEIROS OUÍtrrt ICOS: t-OCnÇÃO DE BANHEIROS OUÍru1 |COS lNDlVl DUAIS,
poRrÁrt, coM MoNTAGEM, MANUrrnÇÃo otAntR E DESMoNTAGEM, EM
POLIETILENO OU MATERIAL SIN/lILAN, COM TETO TRANSLUCIDO,
orueNsôes rrlÍrutrrans DE 1,16M DE FRENTE x 1,22M DE FUNDo x 2,10 DE
ALTURA, coMposro DE cAtxA DE DEJETo, PoRTA PAPEL ntctÊNtco,
FECHAMENTO COM IDENTIFICAÇÃO DE OCUPADO, PARA USO QQI'IJBLICO
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10 UNID 200
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São Benedito

UND QTD

EM GERAL.

11 pRnlcÁvers: r-ocnçÃo coM MoNTAGEM E DESMoNTAGEM DE
ESTRUTURA MOVEL DE FERRO E MADEIRA,

UNID 80

12
ESTRUTURA PARA FECHAMENTO: L[r,ltrnçÃO E TSOLAMENTO DE ÁRERS
EM CHAPA DE ZINCO, MEDINDO 2,20 DE ALTURA X 2,OO DE COMPRIMENTO,
COM MONTAGEM E DESMONTAGEM.

METRO 1.600

13

CAMAROTE: LOCAÇÃO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE CAMAROTE
MEDINDO I.IO IVIAXIIT,IO 02 M DE ALTURA, COM ESCADA DE ACESSO DE 2
METROS DE LARGURA E GUARDA CORPO EM TODAS AS LATERAIS,
COBERTURA EM LONA TIPO NIGHT&DAY, PISO ACARPETADO E EM
ESTRUTURA COM COMPENSADO DE 20 MM.

METRO 1200

14
EQUIPE SEGURANÇA: PARA FMEREM O SERVIÇO DE SEGURANÇA E
APOIO, DESARMARDA E UNIFORMIZADA, TREINADA E CAPACITADA PARA
ATUAR NAS FESTIVIDADES COMEMORATIVAS E EVENTOS DIVERSOS.

UNID 400

15 HOSPEDAGEM: SERVIÇO DE HOSPEDAGEM COM QUARTO DUPLO COM AR
coNDrctoNADo E TV PARA (TECNTCA E BANDA).

DIARIA 500

16
ALTMENTAÇÃO: SrRVtÇO DE ALTMENTAÇÃO COMPOSTO NO MTNTMO pOR
ARROZ, SALADA, CARNES VARIADAS E 2OO ML DE REFRIGERANTE OU
SUCO DE FRUTAS

UNID 1 000

17
sERVrÇO DE CAMARTM:
REFRIGERANTE, SALGADOS,
MíNrMo 20 PESSoAS

COMPOSTO POR FRUTAS VARIADAS,
BOLO, ÁCUR UIruCRAL PARA SERVIR NO UNID 12

18
TOLDO: LOCAÇÃO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE TOLDO
MEDINDO O5XO5 METROS MONTADOS EM FERRO GALVANIZADO E
COBERTO EM LONA NIGTH&DAY BRANCA.

UNID 50

í9 EQUIPE DE APOIO: CONTRATAÇÃO Oe SERV|ÇO DE EQUTPE DE APOIO
TRETNADA E CAPACTTADA PARA EXECUÇÃO DE SERVTÇOS DE APO|O AOS
EVENTOS.

UNID 120

20
Contratação de duas atrações musícais de porte regional, aprovadas pela
Comissão Organizadora do Benefolia 2023,para cada noite em que se realizará o
evento

UNID 8

21
Decoração e Ornamentação dos locais do evento, com projeto previamente
aprovado pela Comissão Organizadora do Carnaval de São Benedito - Benefolia
2023

UNID 1

Além da estrutura acima a Permissionária se responsabilizará pelas seguintes despesas:
o Fechamento do espaço para realizaçáo do evento sendo que o projeto deverá ser previamente aprovado pela

Comissão Organizadora do Benefolia 2023.
. Garantir espaço gratuito de acesso ao público em área definida em projeto.
o Arcar e,om as despesas do ECAD reíerente as atraçÕes musicais de sua responsabilidade.
o Bares com atendentes e todo o material necessário para o seu perfeito funcionamento (Projeto deverá ser

previamente aprovado pela Comissão Organizadora do Benefolia2023).

Montagem Opcional:. A permissionária poderá opcionalmente montar estrutura de bar, camarote, front e Lounge com acesso
mediante a compra de ingresso. Todo o projeto deverá ser previamente aprovado pela Comissão;Sganizadora
do Benefolia 2023, sob pena de sua não realização. 
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+.2. Ê Ae responsabilidade da Permissionária, o fornecimento de material humano qualiÍicado, inclusive de segurança, a
fim de suprir as necessidades de montagem e desmontagem de todos os equipamentos em cena, bem como transporte,
hospedagem e alimentaçâo da(s) equipe(s). É também de sua inteira responsabilidade o transporte de todos os
equipamentos até o local determinado e consequente retirada dos mesmos. A permissionária deverá manter a guarda
dos equipamentos descritos no objeto do contrato, sob sua restrita responsabilidade durante a realizaçáo do evento.
4.2.1 . A Permissionária deverá concluir a montagem dos equipamentos descritos neste edital e no Projeto (Anexo l),
seguindo as normas de segurança, mínimas e máximas (capacidades estruturais, pesos, medidas, cargas elétricas,
etc.) e com acompanhamento de um engenheiro responsável.
4.3. A Permissionária compromete-se ainda a:
a) Providenciar as licenças junto aos órgãos públicos competentes, apresentando-as à Comissão Organizadora do
BeneÍolia 2023;
b) Assegurar o acesso aos espaços objeto desta permissão pelos servidores da Prefeitura Municipal de São Benedito,
no exercÍcio da fiscalização do contrato, bem como aos servidores das entidades de fiscalização externa;
c) Nâo realizar intervenções que comprometam a boa aparência do local;
d) Não aÍixar, e não permitir que qualquer pessoa aÍixe, cartazes, folders, ou qualquer tipo de propaganda que contrarie
às posturas municipais;
e) Disponibilizat no mínimo 30% (trinta por cento) dos materiais publicitários para a logomarca da Prefeitura de São
Benedito e do Carnaval do São Benedito - Benefolia 2023.
0 Atender todas as exigências da vigilância sanitária;
g) Disponibilizar recipientes para coleta de resíduos adequadas aos espaços, que deverão existir na área interna e
externa, de fácil limpeza e providos de tampo, bem como ter acondicionados sacos de lixo apropriados, ou recipientes
descartáveis;
h) Mantertoda a equipe de trabalho devidamente trajada e credenciadapara o serviço bem como com a utilização de
equipamento de proteção individual- EPl, conforme o caso.

5. DA EXPLORAçÃO ECONÔM|CA DOS ESPAçOS

5.1. BARES, CAMAROTES, RESTAURANTES E DEMAIS ESPACOS ITINERANTES

- Os bares montados pela permissionária são de sua inteira responsabilidade. A permissionária poderá, mediante
autorização da Comissão Organizadora do BeneÍolia 2023, locar, sublocar, ceder ou emprestar a terceiros, ciente de
suas responsabilidades civil, fiscal, organizacional, trabalhista, e etc. Os dividendos destas operações pertencerão a
permissionária e poderão se destinar para o pagamento das despesas de estruturas de palco, som, iluminação, etc.
- Os terceiros deverão ser selecionados e apresentados à Comissão Organizadora do Benefolia 2023 até 5 dias que
antecedem ao evento, Íicando na responsabilidade da permissionária o recebimento de eventuais dividendos pela
locação, sublocação, cessão ou empréstimo desse espaço.
- A permissionária poderá cobrar ingressos para acesso das pessoas aos camarotes, fronts e lounges pertencendo à
mesma os dividendos pela exploração econômica.
- À instalação de barracas destinadas à venda de comidas e outros produtos serão de direito exclusivo da
permissionária.

5.2. PUBLIClDADE/ MERCHAND!SING
5.2.1 . A permissionária deverá obrigatoriamente produzir e instalar em toda a extensão dos locais onde se realizarão os
eventos do Carnaval Benefolia 2023, maleriais publicitários descritos nos itens abaixo com a assinatura da prefeitura de
São Benedito e Secretaria de Esporte, Cultura e Turismo, bem como do evento Carnaval Benefolia 2023, em no mínimo
20% da área de visibilidade de cada peça produzida e instalada de acordo com as descriçÕes a seguir.
a) AREA DESTINADA AO CARNAVAL
- Área de Visibilidade Externa do Camarote (Plotagem de toda a estrutura visível externamente - guarda corpo,
fechamento, entre outros);
- Bares
- Palco - testeira, fundo de palco ou painel de led;
-Postes - Em todos os postes -lnstalação Opcional;
-Totens - lnstalação Opcional;
-Painel de Led- Fundo de Palco 4x3.

6. RESPONSABTLTDADES E OBRIGAçOES DO MUN|CíP|O DO SÃO BENEDITO
6.1. O Município do São Benedito, através da Secretaria de Esporte, Cultura e Turismo, responsabilizar-se-á portodo o
planejamento e organização do Carnaval de São Benedito - BeneÍolia 2023, estando à frente dos trabalhos a Comissão
Organizadora do Benefolia 2023, bem como arcará com todas as despesas referentes à:
- Despesas com água e energia elétrica para execução dos serviços de montagem e a limpeza dos locais onde
ocorrerão os eventos;
- Publicidade em mídias sociais;
- Contratação de 05 (cinco) Atrações Musicais de Porte Nacional para os 04 dias de evento;
- lluminaçâo de poste públicos no espaço do evento;

dô\Ê*Hê lttJlâcfirL üts 8Ào üüra$re I
§rr. Ílnú Urtsrr+ YS ' 6rr*ç ' §at B*reo Ç* - tâ8) 5üt&l$tl , CgF' {?}I0{oÚ ' Ç{'tP.} Úr r7t tt&W{'fl

rÔl.s.k,ryol*{r*çot r§*ftrêt**rí!adl§t$ t*sa{:§§l*f**êÊa §i*írvr.dffi.*.[lú*j!a

il*

,M
ffi,'l
. ti,i

*
iffi§.W

üüYÉrft{} Mün$is*1 d{r

São Benedito



*}íúll&t

- Fiscalização das estruturas físicas e elétricas montadas/instaladas nos locais do evento;
- Equipe de fiscalização para fazer autuação nos casos de publicidade e venda de materiais desautorizados. (Fica a
cargo da permissionária disponibilizar equipe de auxiliares de fiscalização para garantir a cobertura de todo o evento);
- Ao Município de São Benedito, fica garantido o direito de receber, de forma direta, patrocínios governamentais, o qual
fará jus às ações publicitárias, promocionais e merchandising de interesse da patrocinadora.

7. DIREITOS DA PERMISSTONÁRIA
7.1. A Permissionária terá o direito à:
- Exclusividade na exploraçâo dos bares instalados nos locais do evento, com direito de comercializaçáo da marca de
bebidas alcoólicas e não alcoólicas, tais como: whisky, vodka, cerveja, energético, refrigerante, água com e sem gás,
dentre outras;
- Exploração dos restaurantes/barracas nos locais do evento, com exclusividade do direito de distribuição e
comercialização de comidas diversas, tais como: refeições, lanches e petiscos em geral;
- Venda de ingressos de acesso aos camarotes, fronts e lounges, devendo ser dado ampla publicidade aos preços e
locais para sua aquisição, podendo o valor do ingresso variar conforme lei mercadológica de oferta/procura;
É obrigatória a ampla publicidade aos preços e locais para sua aquisição, com antecedência ao início dos eventos.
- Exclusividade na realização de ações publicitárias, promocionais e merchandising nas áreas e equipamentos onde
ocorrerâo os eventos do Carnaval do São Benedito - Benefolia 2023.
7.2. A Permissionária poderá, desde que autorizada pela Comissão Organizadora do BeneÍolia 2023, Íormar parcerias
com pessoas jurÍdicas, com fins de subsidiar os custos com os eventos, Íicando ciente de que, é de sua inteira
responsabilidade tal parceria.
7.2.1 . A parceria mencionada no item anterior não poderá ser formalizada com empresas cujos sócios, administradores,
diretores, representantes, etc., sejam, inquestionavelmente, atrelados a propagandas polÍtico-partidárias, nem corn
empresas que tenham como nome de fantasia o nome do proprietário/sócio.
7.?.2. Fica sujeito à aprovação pela Comissão Organizadora do Benefolia 2023, a formalização de parcerias de
qualquer natureza entre a permissionária e terceiros.

8. DO PAGAMENTO, REEQUTLíBRIO E REAJUSTE DE PREçOS
8.1. A permissionária deverá recolher em Conta da Prefeitura - Guia de Recolhimento, até a data de início da realizaçáo
do evento, o valor constante do contrato e de sua proposta comercial paÍa a outorga da permissão para exploração
comercial de espaço público.
8.2. Poderá ser restabelecida a relaçáo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a

retribuição da Administração através da referida outorga, desde que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso Íortuito ou

fato do prÍncipe, conÍigurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d"
da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.
8.3. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis.

9. DAS OBRIGAçOES DA PERMTTENTE E PERMTSSTONÁR|A
9.1. Caberá à PERMITENTE:
9.1.1. permitir acesso dos empregados da Permissionária às dependências da(s) Unidade(s) da Permitente em

decorrência da prestação dos serviços outorgados;
9.1.2. impedir que terceiros prestem os serviços outorgados, sem sua autorização;
9.1.3. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da Permissionária;

9.1.4. solicitar que sejam refeitos os serviços mediante comunicação a ser feita pelo Setor Competente;
9.'t.5. Autorizaçáo a prestação dos serviços outorgados através de Ordem de Serviços expedida pelo setor compelente;

9.1.6. comunicar à Permissionária, qualquer irregularidade na prestaçáo dos serviços outorgados e interromper

imediatamente os mesmos, se Íor o caso;
9.1.7. acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, antes, durante e depois do evento, atestando sua execução

conforme disposto no termo de referência;
9.1.8. E aquelas também previstas no Termo de Referência e anexos do edital.

9.2. Caberá à PERMISSIONARIA:
9.2.1. responder, em relação aos seus empregados,
outorgados, tais como:
a) salários;
b) segruos de acidentes;
c) taxas, impostos e contribuições;
d) indenizações;

por todas as despesas decorrentes dos serviços dos serviços
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e) vale-refeição;
í) vales-transportes; e
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.
9.2.2. manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do Permitente, porém sem qualquer vínculo
empregatício com o órgão;
9.2.3. manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do Órgão
Permitente;

9.2.4. respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do Órgão Permitente;
9.2,5. responder pelos danos causados diretamente ao Órgão Permitente ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo, durante a prestação dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o
acompanhamento pelo Órgão Permitente;
9.2.6. responder, ain«la, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do Órgão Permitente,
quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a prestação dos serviços outorgados;
9.2,7. iniciar a prestação dos serviços outorgados em até 05 (cinco dias úteis) a contar do recebimento da Ordem de
Serviços formalizada pelo setor competente. O prazo previsto neste item poderá ser prorrogado, por iguais e sucessivos
períodos, quando solicitado pela PERMISSIONÁRIA, durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado,

aceito pela PERMITENTE e que não prejudique o interesse público;

9.2.8. reÍazer os serviços considerados sem condições de utilização, no prazo máximo de 24 horas, contado do
recebimento da comunicação expedida pelo setor competente;
9.2.9. comunicar ao servidor competente do Órgão Permitente, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e
prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
9.2.'10. manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação e no ato da assinatura de contrato ou outro documento
equivalente;
9.2.11. arcar com as despesas de pagamento de tributos, taxas, licenças e multas, relacionados a prestação de serviços
outorgados, objeto da contratação.
9.2.12. executar os serviços outorgados conforme especificado no Termo de Referência, utilizando proÍissionais
especializados e capacitados, materiais, estrutura e equipamentos de qualidade.
9.2.13. manter durante a execução dos serviços, em lugar de fácil acesso "Caixa de Sugestões e Reclamações",
acompanhada de papel e caneta, sendo dirigidas ao Órgão Permitente sempre que necessário for.
9.2.14. prestar os serviços outorgados de acordo com as normas técnicas, de segurança e legislação pertinente;
9.2.15. arcar com as despesas referentes ao lransporte, hospedagem e alimentação do pessoal de sua
responsabilidade utilizado na prestação dos serviços;
9.2.16. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos que
forem solicitados pela PERM ITENTE.
9.2.17. A permissionária deverá apresentar para a montagem da estrutura, corpo técnico permanente, profissional de
nível superior, Engenheiro Civil e Engenheiro Eletricista devidamente registrado no Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia - CREA, no caso da permissionária contratar terceiro pessoa jurídica para tal serviço, a comprovação
deverá ser apresentada pela empresa Permissionária, desde que aprovada servidor ou comissão designada para
acompanhar e Íiscalizar os serviços outorgados.
9.2.18. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a PERMISSIONARIA
não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito da PERMITENTE, fazer uso
de quaisquer documentos ou informações especificadas anteriormente, a não ser para fins de execução do
CONTRATO.
9.2.'t9. A permissionária deverá recolher em Conta da Prefeitura - Guia de Recolhimento, até a data de início da
realizac$o do evento, o valor constante do contrato e de sua proposta comercial paru a outorga da permissâo para
exploração comercial de espaço público.
9.2.20. Arcar com as despesas do ECAD referente as atrações musicais de sua responsabilidade.
9.2.21. Executar os serviços outorgados e cumprir todas as cláusulas constantes no Termo de Referência (Anexo l),
inclusive prazos e demais obrigações, deveres e direitos.
9.2.22. assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação

social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão

nenhum vínculo empregatício com a Permitente.
9.2.23. assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação

especíÍica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, íorem vítimas os seus empregados quando a

prestação dos serviços outorgados, ainda que acontecido em dependência da Permitente;
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9.2.25. assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos Íiscais e comerciais resultantes da contratação.
9.2.26. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não transfere a
responsabilidade por seu pagamento à Permitente, nem poderá onerar o objeto da contrataçáo, razáo pela qual a
Permissionária renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Permitente.
9.2.27. A empresa Permissionária que porventura tenha mais de 10 empregados, fica obrigada a aderir ao programa de

enfretamento a pobreza, a superação das desigualdades sociais e a inclusão das pessoas em situação vulneráveis no

mercado de trabalho, destinando no mínimo 100/o (dez por cento) de suas vagas de emprego à população de baixa
renda e que estejam em situação vulnerável, em obediência a Lei Municipal no 1.27712021 de 14 de maio de 202'l .

9.3. deverá a Permitente observar, também, o seguinte:
9.3.í. é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal da Permitente durante a
vigência do Contrato;
9.3.2. é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver prévia
autorização da Permitente;
9.3.3. Não é admitida a subcontratação total dos serviços outorgados.

í0. Do ACoMPANHAMENTO E FTSCALTZAçÃO DOS SERV|çOS OUTORGADOS E GESTÃO DO CONTRATO
10.1. Os serviços outorgados deverâo ser acompanhados por servidor e/ou comissão designada para esse fim,
representando o(s) órgáo(s) permitente(s).
10.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor e/ou comissão designada deverão ser
solicitadas ao Ordenador de Despesas do(s) órgão(s) contratante(s) em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.
10.3. A Permissionária deverá manter preposto, aceito pelo(s) do(s) órgão(s) permitente(s) durante o período de
vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário.
10.4. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da
execução do objeto, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que será exercido por um ou mais
representantes da Permitente, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei no 8.666, de 1993.
10.5. O representante da Permitente anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, determinando o que for necessário à regularização das Íaltas ou deÍeitos observados.
10.6. As atividades de gestáo do contrato serão realizadas pelo(a) servidor(a) Michele da Silva Gonçalves,
designado(a), na Íorma dos arts. 67 e73 da Lei no 8.666, de 1993.
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ANEXO [ - MTNUTA DA PROPOSTA DE PREÇOS(MODELO)

1.0 - DO OBJETO

Permissão de direito real de uso, onerosa e em caráter precário, para exploração comercial de espaço
público durante o Carnaval de São Benedito, evento denominado "BENEFOLIA 2023", conforme
especificaçâo do Termo de Referência e demais anexos do edital.

Prezados Senhores,

Apos examinarmos cuidadosamente as condiçoes do Edital e seus anexos, referente ao Pregão Eletrônico
No 2023.01 .25.01, com a qual concordamos integralmente, apresentamos aqui nossa PROPOSTA DE

PREÇOS para execução do objeto acima especificado, para atender a demanda da PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO, estando nos preços inclusos todos os custos e despesas, encargos e
incidências, diretos e indiretos, não importando a natureza, que recaiam sobre o objeto da licitação.

o Oferta mínima pela outorga da permissão para exploração comercial de espaço público: R$
31.000,00 (trinta e um mil reais) equivalente a 1% (um por cento) de desconto.

o Percentual de Desconto da Proposta: 

-'/o 
(- por cento)

o Valor da proposta convertido em reais ofertado para a outorga da permissáo para exploração( ).comercial de espaço público - R$

2. Fórmula para o cálculo da proposta:
2.1. O licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o percentual de desconto, que
será convertido em oferta em oferta pela outorga da permissão para exploração comercial de espaço
público, sendo o percentual de desconto ofertado levado a eÍeito paru a fase de lances, conforme fórmula a
seguir:

OF= (D x R$ 31.000) x 100
Em que:

OF = oferta pela outorga da permissão para exploração comercial de espaço público;
p = percentual de desconto ofertado.
R$ 31.000,00 = oferta mínima pela outorga da permissão para exploração comercial de espaço público.

2.1.1. A fim de esclarecer o modelo adotado para este pregão, seguem exemplos de lances ofertados e seu
significado prático:

a) Percentual de desconto ofertado de 1,00%:

OF = (1 ,00o/o x R$ 3'1.000,00) x 100

OF = R$ 31.000,00
O licitante ofertou o lance de R$ 31.000,00 (trinta e um mil reais) pela outorga da permissão para

exploraçáo comercial de espaço público.
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Permissão de direito real de uso, onerosa e em caráter
precário, para exploração comercial de espaço público
durante o Carnaval de São Benedito, evento denominado
"BENEFOLIA 2023", conforme especificação do Termo
de Referência e demais anexos do edital
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. Quanto a DESCRIÇÃO oefelHADA DO OBJETO para fins desta ticitação,
descrição detalhada no Termo de Referência, Anexo I a este Edital.

o A licitante deverá observar todas suas obrigagões e despesas estipuladas no Termo de
referência Anexo ldo Edital, especialmente em seu atem 4,para elaboração de sua proposta
de preços.

Declaramos, outrossim, que conhecemos a Lei n.o 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentada pelo
Decreto n.o 3.555, de I de agosto de 2000 e posteriores alteraçÕes, e a Lei no 8.666/93, de 21106193, com
alteraçÕes subsequentes, e demais legislação pertinente, estando assim a elas obrigados em todas as suas
condiçÕes e estipulaçôes.

Declaramos que estamos em situação regular perante a qualificação fiscal e trabalhista, atendendo também
as exigências do presente Edital quanto à habilitação jurídica e qualificações técnica e econômico-
financeira, bem como que não possuímos, no nosso quadro funcional, menores de dezoito anos, em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e nem menores de dezesseis anos em qualquer atividade, salvo
como aprendiz, nos termos da Lei no 9.854/99, regulamentada pelo Decreto no 4.358, de 0510912002.

Fica estabelecido o prazo de validade da presente PROPOSTA em 60 (sessenta) dias a contar da data da
sessão pública de abertura das propostas de preços e dos documentos de habilitação, pelo que nos
declaramos obrigados em todos os seus termos, condiçôes e valores, durante esse período.

Caso nos seja adjudicado o Contrato, informamos que o Sr. (nome completo),
portador do CPF/MF no e, Carteira de ldentidade no. e o nosso
representante e está devidamente autorizado e credenciado para receber quaisquer comunicações
relacionadas com o lnstrumento Contratual

Atenciosamente,

(Localidade), ...... de .............. de

Assinatura e Carimbo representante legal
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INSTRUMENTO CONTRATUAL PARA PERMISSÃO DE DIREITO REAL DE USO,
oNERosA e eu cnnÁTER pREÇÁRto, eARA ExPLoRAÇÃo corraeRctAl DE
ESpAço púeLtco DURANTE o CARNAVAL DE sÁo geNeDtro, EVENTo
DENoMtNADo'BENEFoLIA 2023", coNFoRME EspEctrtcnçÃo Do rERMo
oe RepenÊNctA E DEMA|S ANExos po EDtrAL, euE ENTRE st CELEBRAM
o ruuxtcÍpto DE sÁo eeNeorro/cE E

cl.ÁusuIe PRTMEIRA - PARTES E FUNDAMENTO
1.1. PERMTTENTE - O MUNTCíp|O oe SÁO aeNeOlTO/cE, pessoa jurÍdica de direito público interno, com
sede na Rua Paulo Marques, no 378, Centro, CEP: 62370-000, São Benedito/CE, inscrito no CNPJ(MF) no

07.778.12910001-74, neste ato representado pelo
domiciliado

residente e

1.2. PERMISSIONÁRIA -
1.3. FUNDAMENTO - A presente contrataçáo fundamenta-se na Licitação Modalidade Pregão tipo
Eletrônico n.o 2023.01.24.01, homologado em _ de .de _, e nas Leis no í0.520, de
17 de julho de 2002 e 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alteraçÕes.

cLÁusuLA SEGUNDA - OBJETO, ESPECTFTCAÇÔES E CONDIÇOES DE FORNECIMENTO
2.1. OBJETO _ PERMISSÁO DE DIREITO REAL DE USO, ONEROSA E EM CARÁTER PRECÁRIO, PARA
EXPLORAÇÃO COnAenCTAL DE ESPAÇO PÚBLTCO DURANTE O CARNAVAL DE SÃO BENEDITO,
EVENTO DENOMTNADO "BENEFOLTA 2023", CONFORME ESPECIFICAÇÃO DO TERMO DE
REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL.
2.2. CONDrÇÓeS On PRESTAÇÃO DOS SERV|ÇOS
2.2.1. As condiçÕes da prestação dos serviços estâo especificadas no Termo de Referência, Anexo I do

Edital de Pregão tipo Eletrônico n.o 2023.01.24.01.

CLÁUSULA TERCEIRA . VALOR GLOBAL, FORMA DE PAGAMENTO, REEQUILíBRIO E REAJUSTE
DE PREçOS
3.1. O valorglobal a ser pago pela permissionária pela outorga da permissão para exploração comercial de
espaço público durante o Carnaval de São Benedito, evento denominado Benefolia 2023 é de R$
(_)
3.2. FORMA DE PAGAMENTO, REEOUTLÍBR|O E REAJUSTE DE PREÇOS:
3.2.1. A permissionária deverá recolher em Conta da Prefeitura - Guia de Recolhimento, até a data de início
da realização do evento, o valor constante do contrato e de sua proposta comercial para a outorga da
permissão para exploração comercial de espaço público.
3.2.2. Poderá ser restabelecida a relaçáo que as partes pactuaram inícialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administraçâo através da referida outorga, desde que objetivando a

manutençáo do equilÍbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisíveis, ou previsÍveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execuçâo do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prÍncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alÍnea "d" da Lei 8.666/93,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.
3.2.3. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis.

CLÁUSULA QUARTA - PRAZOS
4.1. O prazo da outorga da permissão do objeto deste contrato compreende todo o perÍodo do Carnaval
Benefolia 2023 (dias 18 a 21 de fevereiro de 2023) bem como os dias necessários a montagem e

desmontagem das estruturas e equipamentos dispostos no Termo de ReÍerência, devendo sua execução
iniciar-se, imediatamente após a emissão da Ordem de Serviço expedida pela Secretaria de Esporte,
Cultura e Turismo.
4.2. O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogado conforme
permissão do art. 57, inciso ll da Lei 8.666/93.

a§ttRno nã§cpÀL o* §lü tü§Gür§ I
ÊillPirrsLrrplrn17t,Çfi*§-8üs§*r*oÇir,iàtltê:tr**l I ÇEff8?§I0"{O0"Çf{PJ 0r.r?S.tã§ffi§l-I4

â6aiaíiti rtad}{*tüHâoa |&,1.*rS l*!ilàüi*raaÍfôt* úttrt{it'asiaí!üfi1âOr ** iilr*r{aôàúiaü*ídl.ôü'Íití



P h,E
FLS I3ts

-
CLÁUSULA QUINTA - DAS RECETTAS
5.1. As receitas estimadas correráo à conta da dotação orçamentária da SECRETARIA DE ESPORTE
CULTURA E TURISMO do Município de Sáo Benedito/CE, na seguinte classificaçâo:
1. ORGÃO: Secretaria de EspoÉe, Cultura e Turismo. í50í.í3.392.0522.2.120 Realização de
Atividades culturais. CLASSIFIGAçÃO EcONÔMlcA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa
jurídica. FONTE DE RECURSO: í500000000 Recursos Não Vinculados de lmpostos,

cLÁusuLA sExTA - oBRtGAÇÕeS e RESPONSABTLTDADES

6.1. Caberá à PERMITENTE:
6.1.1. permitiracesso dos empregados da Permissionária às dependências da(s) Unidade(s) da Permitente
em decorrência da prestação dos serviços outorgados;
6.1.2. impedir que terceiros prestem os serviços outorgados, sem sua autorização;
6.1.3. prestar as informaçôes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da

Permissionária;
6.1.4. solicitar que sejam refeitos os serviços mediante comunicação a ser feita pelo Setor Competente;
6.1.5. Autorizaçâo a prestação dos serviços outorgados através de Ordem de Serviços expedida pelo setor
competente;
6.1.6. comunicar à Permissionária, qualquer irregularidade na prestação dos serviços outorgados e

interromper imediatamente os mesmos, se for o caso,
6.1.7. acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, antes, durante e depois do evento, atestando sua
execução conforme disposto no termo de referência;
6.1.8. E aquelas também previstas no Termo de Referência e anexos do edital.

6.2. Caberâ à PERMISSIONÁRIA:

6.2.1. responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços dos
serviços outorgados, tais como:
a)salários;
b) seguros de acidentes;
c) taxas, impostos e contribuiçÕes;
d) indenizações;
e) vale-refeição;
f) vales{ransportes; e
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.
6.2.2. manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do Permitente, porém sem qualquer

vínculo empregatício com o órgão;
6.2.3. manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas
disciplinares do Órgão Permitente;
6.2.4. respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do Órgão Permitente;
6.2.5. responder pelos danos causados diretamente ao Órgáo Permitente ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo, durante a prestação dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo Órgão Permitente;
6.2.6. responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do Órgão
Permitente, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a prestação dos serviços

outorgados;
6.2.7. iniciar a prestação dos serviços outorgados em até 05 (cinco dias úteis) a contar do recebimento da

Ordem de Serviços formalizada pelo setor competente. O prazo previsto neste item poderá ser prorrogado,

por iguais e sucessivos períodos, quando solicitado pela PERMISSIONÁRh, durante seu transcurso e

desde que ocorra motivo justificado, aceito pela PERMITENTE e que não prejudique o interesse público;
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6.2.8. refazer os serviços considerados sem condições de utilização, no prazo máximo de 24 horas, contado

do recebimento da comunicaçâo expedida pelo setor competente;

6.2.9. comunicar ao servidor competente do Órgão Permitente, por escrito, qualquer anormalidade de

caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

6.2.10. manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas,

todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitação e no ato da assinatura de contrato ou

outro documento equivalente;

6.2.11. arcat com as despesas de pagamento de tributos, taxas, licenças e multas, relacionados a prestação
de serviços outorgados, objeto da contratação.
6.2.1?. executar os serviços outorgados conforme especificado no Termo de Referência, utilizando
profissionais especializados e capacitados, materiais, estrutura e equipamentos de qualidade.

6.2.13. manter durante a execução dos serviços, em lugar de fácil acesso "Caixa de Sugestôes e
Reclamações", acompanhada de papel e caneta, sendo dirigidas ao Órgão Permitente sempre que

necessário for.

6.2.14. prestar os serviços outorgados de acordo com as normas técnicas, de segurança e legislação
pertinente;
6.2.15. arcar com as despesas referentes ao transporte, hospedagem e alimentação do pessoal de sua
responsabilidade utilizado na prestação dos serviços;
6.2.16. Facilitar a açâo da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pela PERMITENTE.
6.2.17. A permissionária deverá apresentar para a montagem da estrutura, corpo técnico permanente,
profissional de nível superior, Engenheiro Civil e Engenheiro Eletricista devidamente registrado no Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, no caso da permissionária contratar terceiro pessoa jurídica
para tal serviço, a comprovagão deverá ser apresentada pela empresa Permissionária, desde que aprovada
servidor ou comissão designada para acompanhar e fiscalizar os serviços outorgados.
6.2.18. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
PERMISSIONARIA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por
escrito da PERMITENTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informaçÕes especificadas anteriormente,
a não ser para fins de execução do CONTRATO.
6.2.19. A permissionária deverá recolher em Conta da Prefeitura - Guia de Recolhimento, até a data de
início da realizaçáo do evento, o valor constante do contrato e de sua proposta comercial pa'a a outorga da
permissão para exploração comercial de espaço público.
6.2.20. Arcar com as despesas do ECAD referente as atrações musicais de sua responsabilidade.
6.2.21. Executar os serviços outorgados e cumprir todas as cláusulas constantes no Termo de Referência
(Anexo l), inclusive prazos e demais obrigações, deveres e direitos.
6.2.22. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a Permitente.
6.2.23. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na

legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus

empregados quando a prestação dos serviços outorgados, ainda que acontecido em dependência da

Permitente;
6.2.24. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas a prestação

dos serviços outorgados, originariamente ou vinculada por prevençáo, conexão ou continência; e

6.2.25. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contrataçáo.

6.2.26. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não

transfere a responsabilidade por seu pagamento à Permitente, nem poderá onerar o objeto da contratação,

razáo pela qual a Permissionária renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou

passiva, com a Permitente.
6.2.27. A empresa Permissionária que porventura tenha mais de 10 empregados, fica obrigada a aderir ao

programa de enfretamento a pobreza, a superação das desigualdades sociais e a inclusão das pessoas em

situaçáo vulneráveis no mercado de trabalho, destinando no mínimo 10% (dez por cento) de suas vagas de
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emprego à população de baixa renda e que estejam em situaçâo vulnerável, em obediência a Lei Municipal

no 1.27712021 de 14 de maio de2021.
6.3. deverá a Permitente observar, também, o seguinte:
6.3.1. é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoalda Permitente
durante a vigência do Contrato;
6.3.2. é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver
prévia autorização da Permitente;
6,3.3. Não e admitida a subcontratação total dos serviços outorgados.

cLÁusuLA sÉnue - Do AGoMPANHAMENTo E FrscAlrzAÇÃo Dos sERVrÇos ouroRcADos E
GESTÃO DO CONTRATO
7.1. Os serviços outorgados deverão ser acompanhados por servidor e/ou comissão designada para esse
fim, representando o(s) órgão(s) Permitente(s).
7.2. As decisÕes e providências que ultrapassarem a competência do servidor e/ou comissão designada
deverão ser solicitadas ao Ordenador de Despesas do(s) órgão(s) contratante(s) em tempo hábil para a

adoção das medidas convenientes.
7.3. A Permissionária deverá manter preposto, aceito pelo(s) do(s) órgão(s) permitente(s) durante o período
de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário.
7.4. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificaçáo da
conformidade da execução do objeto, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que será
exercido por um ou mais representantes da Permitente, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e
73 da Lei no 8.666, de 1993.
7.5. O representante da Permitente anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularizaçáo das faltas ou defeitos observados.
7.6. As atividades de gestão do contrato serão realizadas pelo(a) servido(a) Michele da Silva Gonçalves,
designado(a), na forma dos arts. 67 e73 da Lei no 8.666, de 1993.

cLÁusuLA orrAVA - ALTERAÇÕes, RcnÉsctuos E supRESSÕES
8.1. O Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art.65 da Lei 8.666/93, desde que haja
interesse do Órgão Permitente, com a apresentação das devidas justificativas adequadas a este contrato.
8.2. No interesse do(s) orgão(s) contratante(s), o valor inicial atualizado do Contrato poderá ser aumentado
ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no Artigo 65, parágrafos 1o e

20, da Lei no 8.666/93.
8.2.1 - a contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes licitadas, os acréscimos ou supressÕes
que se fizerem necessários; e
8.3 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as
supressÕes resultantes de acordo entre as partes.

CLÁUSULA NONA - PENALIDADES E SANçÕES ADMINISTRATIVAS
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário que:

9.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta;

9. í.2. apresentar documentação falsa;
9.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
9.'1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto;
9.1.5. não mantiver a proposta;

9.1.6. cometer fraude Íiscal;
9.1.7. comportar-se de modo inidôneo.
9.2. Pela inexecuçáo total ou parcial do objeto do contrato, o Município de São Benedito/CE, pode

aplicar à PERMISSIONÁR|A as seguintes sançóes:
9.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigaçÕes contratuais
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o
serviço contratado;
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9.2.2. Multa de:

9.2.2.1. 2% (dois por cento) até 4o/o (quatro por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso
na execução dos serviços, limitada a incidência a 10 (dez)dias. Após o décimo dia e a critério do Município
de Sáo Benedito/CE, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitaçáo do objeto, de forma
a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral
da avença;
9.2.2.2.20% (vinte por cento) até 40% (quarenta por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na

execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecugão parcial da

obrigação assumida;
9.2.2.3. 30% (trinta por cento) até 600/o (sessenta por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de

inexecução total da obrigação assumida;
9.2.2.4. 2o/o a 60/o por dia sobre o valor da proposta / contrato, conforme detalhamento constante das tabelas
1 e 2, abaixo; e

9.2.2.5. 6% (seis por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de não assinatura por parte da licitante
vencedora do termo de contrato, ou de instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de

validade da sua proposta;

9.2.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

9.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de São Benedito/CE, pelo prazo de
até cinco anos,
9.2.4. Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a PreÍeitura Municipal de São Benedito/CE,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçáo
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Permissionária
ressarcir a Permitente pelos prejuízos causados.
9.3. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.
9.4. Para efeito de aplicação de multas, às infraçoes são atribuÍdos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 20Â ao dia sobre o valor da proposta / contrato

2 3o/o ao dia sobre o valor da proposta / contrato

3 4o/o ao dia sobre o valor da proposta / contrato

4 5o/o ao dia sobre o valor da proposta / contrato

5 60/o ao dia sobre o valor da proposta / contrato

Tabela 2

!NFRAÇÃO

ITEM DESCRTÇAO GRAU

1
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano fÍsico,
lesáo corporal ou consequências letais, por ocorrência;

05

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso
fortuito, os serviços contratuais por dia;

03

3
Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por
serviço e por dia;

02

Para os itens a seguir, deixar de:
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ITEM oescnrçÃo GRAU

4
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão
fiscalizador, por ocorrência;

02

5
Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou
náo atenda às necessidades do serviço;

01

6
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos
nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada
pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência;

04

9.5. Também ficam sujeitas às penalidades da Lei 8666/93 e suas demais alterações, as empresas ou

profissionais que:

9.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;
9.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
9.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com o Município de São Benedito/CE em virtude

de atos ilícitos praticados.

9.6. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à PERMISSIONÁRIA.
9.7. A autoridade competente, na aplicação das sançóes, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.

9.8. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, a PERMISSIONÁR|A estará sujeita ainda, nos

casos em que as multas e sanções aplicadas não sejam suficientes para compensar os danos suportados
pela Administração, ao pagamento de uma indenização suplementar.
9.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao Município de Sáo Benedito/CE serão deduzidos da

garantia prestada, se for o caso, respondendo o contratado pela diferença nas hipóteses de insuficiência

daquela a ser descontada de pagamentos eventualmente devidos pelo Município de São Benedito/CE, ou

cobrada judicialmente.

9.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

cLÁusuLA oÉqrtm - REsctsÃo
10.1. O contrato poderá ser rescindido unilateral ou bilateralmente, sendo o primeiro caso somente por parte
do Permitente, atendida a conveniência administrativa ou na ocorrência dos motivos elencados nos artigos
77 e seguintes da Lei 8.666, de 2í.06.93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA. PRIMEIRA - CASOS OMISSOS
11.1. Os casos omissos assim como as dúvidas serão resolvidas com base na Lei8.666, de 21.06.93, cujas
normas ficam incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas não se faça aqui mençâo expressa.

GLÁUSULA DÉCIMA - SEGUNDA - FORO
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Benedito/CE, para dirimir quaisquer dúvidas provenientes do
presente contrato, que de outra Íorma não sejam solucionadas, com expressa renúncia das partes a
qualquer outro que tenham ou venham a ter por mais privilegiado que este seja.

E por estarem plenamente de acordo com todas as cláusulas e condiçÕes aqui consignadas, assinam o
presente instrumento, perante as testemunhas signatárias em 04 (quatro) vias de igual teor e forma para
que produzam os seus jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se a cumprir o presente tão inteira e

fielmente como nele se contém, em todas as suas cláusulas e condições, por si e sucessores.

São Benedito/CE, _de. de
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94320 - ESTADO DO CEARA . t. d) . tEL

98í547. PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO/CE FLS }." Iq!

0p_
RELAçÃo DE rrENS . pREGÃo ELETRôNtco No 0000s/2023-000 i

1 - ltens da Licitação

Descrlgão Dgtalhadai Permissão de direito real de uso, onerosa e em caráter precário, para exploração crmercial de espaço público durante o
Camaval de São Benedito, evento denominado "BENEFOLIA 2023', coníorme especificaçáo do Termo de Referência e demais
anexos do edital

Tratemento Dlferenclado: Nâo

^

Apllcabllldedo Docnlo 717U20í0: Não

Quentldedo Total: 1

ValorTotal (R$): 31.000,00

lntewalo Mlnlmo entre Lances (%): 0,0í
Local de Entroga (Quantldade)r Sáo Benedito/CE ('l)

Grltárlo de Julgamcnto: Maior Desconto

Crltórlo de Valor: Valor Estimado

Unldade de Fomeclmcnto: UNIDADE

PREGÁO ELETRÔNICO NO OOOO5/2023-OOO UASG 98.I547 2510112023 15:54 (1t1)

(


